
diário oficial Nº 34.903   35Quarta-feira, 23 DE MARÇO DE 2022

Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas; 
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/225612;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base ao servidor abaixo relacionado, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo   a coNtar

antonio Geraldo  Silva dos Santos 5895852/2 Biomédico HENal 07/02/2022

 
ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 22 de março de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 775005

.

.

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo do diÁrio oFiciaL Nº 34.703 
de 17/09/2021 – ProtocoLo 705375 

oNde se LÊ:
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando atestado Médico da servidora leociene ferreira de araujo 
carvalho, 
r E S o l V E:
  i - conceder licença Maternidade, a servidora leociene ferreira de arau-
jo carvalho, cargo: Técnico de Enfermagem, matrícula nº 57191648/2, 
lotada no (a) coordenação do Hemocentro regional de Santarém, desta 
fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, de 
acordo com o que dispõe o artigo 88, da lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994, 
e Emenda constitucional nº 44 de 09 de março de 2009, a contar de 19 de 
julho de 2021 a 14 de janeiro de 2022.
Leia se:
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando atestado Médico da servidora leociene ferreira de araujo 
carvalho, 
r E S o l V E:
  i - conceder licença Maternidade, a servidora leociene ferreira de arau-
jo carvalho, cargo: Técnico de Enfermagem, matrícula nº 57191648/2, 
lotada no (a) coordenação do Hemocentro regional de Santarém, desta 
fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, de 
acordo com o que dispõe o artigo 88, da lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994, 
e Emenda constitucional nº 44 de 09 de março de 2009, a contar de 02 de 
outubro de 2021 a 30 de março de 2022.

Protocolo: 774811

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 305 de 21 de MarÇo  de  2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 302356/2022.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  obje-
tivo  de dESlocaMENTo dE SErVidorES dE MaraBá/Pa Para JacUNdá/
Pa, rEaliZar ViSToria Para VEr SE o local aTENdE aS NEcESSida-
dES dE iNfra-ESTrUTUra Para rEaliZaÇÃo dE caMPaNHa dE doaÇÃo 
dE SaNGUE EM JacUNda-Pa.
diaNa ciNTia NUNES, cPf: 642.019.962-04, assistente Social/cHr-Mar, 
MaT.: 5939000/2, 0,5 diária.
 alaNE SaNToS alVES, cPf: 869.120.382-04, Enfermeira/cHr-Mar, 
MaT.: 5957925/1, 0,5 diária
PaUlo GaBY dE alMEida, cPf: 400.860.382-49, Motorista/cHr-Mar, 
MaT.: 5594202/1, 0,5 diária
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará, 21 de  Março  de  2022.
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 775205

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

Portaria
Portaria Nº 131 de 21 de MarÇo de 2022

o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE. Nº 
34.848 de 31.01.2022.
considerando a Portaria GM/MS nº 1.559, de 1º de agosto de 2008, institui 
a Política Nacional de regulação em Saúde, compreendendo três dimensões: 
regulação de Sistemas, regulação da atenção à Saúde e regulação de aces-
so à assistência e coordenar o trabalho de regulação intra-hospitalar;
considerando a Política Nacional de atenção Hospitalar (PNHoSP) insti-
tuída por meio da Portaria de consolidação nº 2, de 28 de setembro de 
2017, em seu art.6º, inciso IV, que define e recomenda a criação do Núcleo 
interno de regulação (Nir) nos hospitais;
considerando que se trata de uma unidade Técnica administrativa que pos-
sibilita o monitoramento do paciente desde a sua chegada à instituição, du-
rante o processo de internação e sua movimentação interna e externa, até 
a alta hospitalar, vinculada hierarquicamente à Presidência da instituição;
rESolVE:
- iNSTiTUir o Núcleo interno de regulação (Nir) no âmbito da fHcGV;
- dESiGNar, servidores para compor o Núcleo interno de regulação - 
Nir desta fundação Pública Estadual Hospital das clínicas Gaspar Vianna 
- fPEHcGV, até ulterior deliberação:

coordeNador:
adair da SilVa EllErES Médica Mat. 54196357/3

MeMBros:
dÉBora fraNciSca da SilVa JarES alVES apoiadora Mat. 5893893/5

SÂMia criSTiNE raBElo SaNToS GT. de Enfermagem Mat. 5794285/4
aNNY NaYara BarroS Garcia Enfermeiro regulador Mat. 5911507/4

faBÍola SaNTaNa dE oliVEira coSTa Enfermeiro regulador Mat. 5828635/4
fraNcilENi carValHo MoNTEiro Enfermeiro regulador Mat. 5898322/1

lEaNdro BarBoSa doS aNJoS Enfermeiro regulador Mat. 5960038/1
lUciaNa Maria fUrTado fErNaNdES Enfermeiro regulador Mat. 54181787/2

MilENE dE aNdradE GoUVÊa TYll Enfermeiro regulador Mat. 54184216/2
MÔNica SodrE doUaHY rEBElo Enfermeiro regulador Mat. 54181785/2
JoSÉ MaUricio SoarES PErEira assistente Social Mat. 5949215/1

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 774790
Portaria Nº 151, de 22 MarÇo de 2022

o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clinicas 
Gaspar Vianna, no uso de suas atribuições que lhes foram conferidas pelo 
decreto Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE Nº 
34.848, de 31 de janeiro de 2022.
rESolVE:
cESSar os efeitos da PorTaria Nº 562 de 13 de novembro de 2020, 
publicada no doE/Pa nº 34.409, de 17 de novembro de 2020;
dElEGar competência ao diretor administrativo-financeiro, para instaurar 
Processos de apuração de responsabilidade contratual de fornecedores em 
razão de descumprimento de obrigações pactuadas e para decidir em pri-
meiro grau de instância sobre a aplicação das penalidades de advertência 
e/ou multa a esses fornecedores,após a apresentação de defesa  Prévia.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fHcGV

Protocolo: 775033

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 140, de 21 de MarÇo de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 28 de Janeiro de 2022, publicado no doE nº 34.848 de 31 de 
Janeiro de 2022.
rESolVE,
coNcEdEr afastamento de licença Prêmio aos servidores da fundação Pública 
Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna – fHcGV, abaixo relacionados, de 
acordo com o art. 98 da lei nº 5.810/94. referente ao mês de MarÇo/2022.
2º PEriodo

MatricULa NoMe carGo triÊNio dias coNce-
didos

Periodo 
coNcedido

Portaria 
aNterior

5447070/5 Maria do roSario 
aMaral BoTElHo MEdico 29/05/2006 a 

28/05/2009 30 15/03/2022 a 
13/04/2022

534-
30/11/2006

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fHcGV

Protocolo: 774841


